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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

1. OBJETO 

 

Este Memorial Descritivo tem por objetivo explanar os procedimentos 

estabelecidos para Reforma da Escola Eliza K. Tomé na comunidade Alto Juruena. 

Reforma: R$ 1.022.023,19 (um milhão, vinte e dois mil, vinte e três reais e 

dezenove centavos) 

Ampliação: R$ 497.726,61 (quatrocentos e noventa e sete mil, setecentos e 

vinte e seis reais e sessenta e um centavos) 

1. A reforma da escola consiste nas seguintes etapas: 

Reforma da quadra poliesportiva: com reforma do piso e pintura do piso, 

reparo e pintura do guarda corpo e pintura de toda a alvenaria (arquibancadas e 

banheiros); 

Reforma da Brinquedoteca: substituição do forro de PVC e pintura de toda a 

alvenaria; 

Reforma do Prédio escolar: consta a substituição de todo o telhado, onde 

será realizado a construção de uma nova cobertura metálica estruturada com pilares 

e vigas treliçada e a cobertura será em telhas temoacústica. A cobertura deverá ser 

ampliada até o fim das salas de aula. 

O forro também será substituído por forro em fibra mineral, assim como as 

luminárias onde será substituído o forro. 

As esquadrias também deverão ser substituídas, serão instaladas novas 

janelas de vidro temperado 8mm. Assim como as portas de acesso ao pátio principal 

também deverá ser substituídas. 

O piso do pátio central receberá novo revestimento acetinado ideal para 

trafego de pessoas.  

Será realizado em todos os banheiros manutenção, garantindo o bom 

funcionamento dos mesmos. 

No refeitório será instalado revestimento cerâmico na meia altura da parede. 
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2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

 
A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e 

ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

 Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e 

apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas 

não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos 

serviços e/ou obras. 

 
 Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste 

memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material 

especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação do 

Responsável Técnico pela obra. 

 A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 

autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 

qualidade, resistência e aspecto. 

 

3. FASES DE OBRAS 

3.1. Projetos, Materiais Equipamentos e Critérios de Analogia 

 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo 

da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice- 

versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em 

ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o  

Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser  

adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 
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3.2. Placas de identificação da Obra 

 
Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo em fornecido pelo  

departamento de engenharia. 

3.3. Madeira Utilizada durante a Obra 

 
Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser  

possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A 

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização 

juntamente com a medição. 

3.4. Locação de Obra 

 
A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, coordenadas 

e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das  

referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do  

levantamento topográfico. 

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade pela 

locação da obra. 

4. PINTURA 

 
A tinta utilizada deverá atender a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 

deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As cores serão em conformidade com a existente, sendo a cor palha para as paredes. 

 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

 
Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,  

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à  

pintura. 
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As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou 

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico. 

 

4.1. Pintura Externa 

 
As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo texturizada (ver elevações) nos 

locais indicados. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 

deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
 

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de 

obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando,  

assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à  

pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas 

de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 

 

 
5. COBERTURA 

 
5.1. Estruturas de Cobertura 

 

Toda a estrutura existente indicada em projeto, deverão ser retiradas cuidadosamente e 

destinada no local onde a contratada indicar. 

As estruturas para a cobertura serão em estrutura metálica, com tesouras conforme o 

projeto. 

 
5.2. Telha Termoacústica 
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As telhas deverão ser termoacustica tipo sanduíche com inclinação seguindo a inclinação 

do  telhado em projeto. 

Deverão atender a NBR 10844. 

 
 Condições Gerais: 

 
Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da ABNT, no  

que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras deverão 

obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T – NR-18 – SECÇÃO 18.18 – (SERVIÇOS EM 

TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme recomendações do 

fabricante. 

 
Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a  

serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de  

montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e 

de sua inclinação. 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder ser  coberto 

com 01 (uma). 

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito a  

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais, 

fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios. 

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de  

abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, cumeeiras, 

terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando 

necessários. 

 
6. LIMPEZA DE OBRA 

 
Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas 
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externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes,  

solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar PISO TÁTIL 

Na calçada externa (ver detalhe) deverá ser utilizado piso em placa de concreto tátil 

30x30cm, alerta, cor terracota (vermelho), conforme NBR/ABNT 9050. 
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